
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

PEC 23, DE 2021

A Proposta  de  Emenda à  Constituição  nº  23,  de
2021, “Altera os art. 100, art. 109, art. 160, art. 166 e art.
167 da Constituição e acrescenta os art. 80-A e art. 101-A
no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,  e dá
outras providências.”.

Nos termos do parágrafo único do artigo  182 do
RICD, DECLARO QUE, na votação do DESTAQUE nº 3, do PT
(§ 11 do art. 100 da CF, na redação dada pelo art. 1º), cuja
apreciação  realizou-se  na  Sessão  Deliberativa
Extraordinária do dia 9 de novembro de 2021, das 13h46
às 14h53, votei NÃO.

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2021.

Deputado David Miranda
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. David Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212693526800
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